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PORTARIA N" 322/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA OUELLI REGINA PREZENCE
CABOCLO DA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) 0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°.
b) 0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 01 de março de 2024, V2 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora OUELLI REGINA

PREZENCE CABOCLO DA SILVA, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de
Identidade RG if. 10.018.152-5 - SSP/PR, e inscrita 110 CPF/MF sob n°.059.814.749-71,

residente e domiciliada na Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, sei*vidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO,
nomeada através da Portaria n°. 547/2023 de 31 de março de 2023, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de março
de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 04 de março de 2024.
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I - Conceder, no dia 01 de março de 2024, ‘/s (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
OlJELLl REGINA PREZENCE CABOCLO DA SILVA,

brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
10.018.152-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°.059.814.749-71,
residente e domiciliada na Cidade e Comarca de Iporâ, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
no cargo de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, nomeada através
da Portaria n°. 547/2023 de 31 de março de 2023, lotada na Secretaria
de Assistência à Saúde.

circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o período de
afastamento; c) - a legislação deverá prever que  a omissão na
apresentação da documentação acima implicará no desconto em folha
de pagamento do valor recebido”.

As despesas de locomoção (combustível, peças e acessórios) serão
ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios
respectivos.
A autorização foi concedida, haja vista a manifestação do Servidor
conforme o protocolo interno.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de março de
2024.

Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, ao
Primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro. Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.JVBINEIS ALVES DOS REIS-KELÉ-

Presidente

Iporã-(PR), 04 de março de 2024.

SÉRGIO L VIZ BORGES

Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÂ
ATO DO PRESIDENTE N® 004/2024 GOVERNO MUNICIPAL - GABIiNETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 323/2024
SÚMULA: TRANSFERÊNCIA TEMPORÁRIA DO
EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA AO VICE-
PRESIDENTE.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA DAIANE SILVA DOS
SANTOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONSIDERANDO que o Senhor Presidente Vereador Jubineis Alves
dos Reis-Kelé irá ausentar-se do Município no período de 05 a 08 de
março de 2024, conforme Ato da Mesa n° 011/2024, de 1° de março
de 2024;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;Considerando a necessidade de passar o Exercício da Presidência ao

Vice-Presidente Vereador Edmilson Ferreira dos Santos.
RESOLVE:

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 29 de fevereiro de 2024  a 01 de março de
2024, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora DAIANE SILVA DOS SANTOS, brasileira,

solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 10.839.583-4
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF Sob n°. 071.511.469-73, residente e
domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, exercendo o
Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO NIVEL I. nomeada
através da Portaria n°. 328/2022, de 14 de março de 2022, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

Art. 1°. Passar o exercicio temporário da Presidência ao Vice-
Presidente Vereador EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS.

devidamente constituído, no período de 05 a 08 de março de 2024.

Art. 2°. Este Ato do Presidente entra em vigor em data de 05 de março
de 2024.

Edifício da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos quatro
dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro.

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 29 de fevereiro de
2024.JUBINEIS AL VES DOS REIS-KELÉ

Presidente

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Roberto Hiromi

Código Identificador:558B40BD

Iporã-(PR), 04 de março de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 322/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA OUELLl REGINA
PREZENCE CABOCLO DA SILVA. E DÁ

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador: 1C39205EOUTRAS PROVIDENCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 324/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA KELLY DA SILVA
BARGAS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:
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